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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 151/2023, que 

“dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 

banheiros nas Academias da Cidade do Recife. e”; 

pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 151/2023, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 

banheiros nas Academias da Cidade do Recife. Em sua justificativa, o vereador Ebinho 

Florêncio esclarece que: 

 

“Esta Matéria foi criada com o intuito de trazer mais 

comodidade e qualidade de vida para os cidadãos recifenses 

que frequentam as Academias da Cidade. Esses espaços 

públicos são equipamentos que visam à saúde e bem-estar da 

população, portanto, devem ser contemplados com banheiros 

públicos masculinos, femininos e acessíveis para pessoas 

com deficiência.  

 

Sabe-se o desconforto e o constrangimento que é causado 

quando uma pessoa precisa utilizar um banheiro e não o 

encontra, tendo que reprimir suas necessidades fisiológicas 

até achar um local que permita satisfazê-la.  

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

53
00

09
13

9/
36

11
6,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/4

PARECER CLJ Nº 192/2023 AO PLO Nº 151/2023



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

Assim, após receber reclamações de vários usuários das 

Academias da Cidade do Recife, e ao constatar a 

importância desse tipo de equipamento que traz mais 

conforto aos usuários que precisam utilizá-lo, elaboramos 

esta Proposição.” 

 
A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 27/06/2023, em regime de 

tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo para recebimento de 

emendas encerrou em 04/08/2023. A propositura não recebeu emendas.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa do autor do Projeto, conclui-se 

que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a observância de 

determinados requisitos na produção legislativa.  

 

Por sua vez, sob o prisma da constitucionalidade e legalidade, o Projeto de Lei ora 

analisado encontra obstáculo para tramitar, por conter violação ao Princípio da independência 

e harmonia dos poderes e ao Princípio da reserva da administração, que é o corolário 

específico do Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da CF/88): “São Poderes da União, 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

 

Verifica-se, no caso em espécie, que o projeto do legislativo encontra-se imperfeito 

quanto à iniciativa legislativa, tendo em vista que pertence à União para legislar sobre esse 

tema, conforme vejamos:  

 

“Art. 1º. A república federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em estado democrático de direito e tem como 

fundamento:  

IV – Os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;  

 

“Art. 22º Compete privativamente à União legislar sobre:  
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I-direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho.” 

 

A proposição em tela, apesar dos elevados propósitos do autor, confronta com o 

sistema constitucional de iniciativas reservadas estabelecidas pela Constituição Federal, e 

demais legislações pertinentes. O que impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 

matérias de competência do executivo Municipal.  

 

Pelo exposto, embora extremamente louvável a iniciativa do autor do projeto, vejo-me 

compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 151/2023, de autoria do vereador Ebinho Florêncio. 

 

 

 

 

Recife, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente / Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO n.º 

151/2023, de autoria do vereador Ebinho Florêncio. 

 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/ Relator 

 

 

 

MICHELE COLLINS      RINALDO JÚNIOR 

Membro Efetivo       Membro Efetivo 

       
 
 

 

 
 

 

 

SAMUEL SALAZAR      LIANA CIRNE 
Membro Efetivo       Membro Suplente 
         
          

 
 

 

 
 

 

ADERALDO PINTO      FRED FERREIRA 

Membro Suplente       Membro Suplente 
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